PROJETO DE LEI Nº 4107/2015
Assegura o auxílio-alimentação complementar aos servidores públicos municipais, no mês de dezembro de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica assegurado o auxílio-alimentação complementar  no valor de    R$ 200,00 (duzentos reais), aos servidores públicos municipais a ser pago, em parcela única, através do Cartão Vale-alimentação, até o dia 20 de dezembro de 2015. 

Parágrafo único. Para fazer juz ao pagamento, o servidor não poderá ter qualquer falta injustificada, a partir da data de publicação desta Lei. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 345, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Assegura o auxílio-alimentação complementar aos servidores públicos municipais, no mês de dezembro de 2015”.
O presente Projeto visa conceder uma complementação do auxílio-alimentação aos servidores públicos municipais que não faltarem ao serviço de forma injustificada. 
 Com efeito, o auxílio-alimentação complementar a ser adimplido até 20 de dezembro de 2015 será no valor de R$ 200,00 (trezentos reais) e beneficiará quase 4.000 (quatro mil) servidores municipais.

Veja-se que o auxílio-alimentação complementar não é computado para efeito de apuração do limite com gasto de pessoal, não importando em ofensa ao disposto nos arts. 19 e 20, inc. III, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 001/2000, destacando-se que o referido pagamento encontra-se amparado pelas disposições orçamentárias vigentes.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de janeiro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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